
LEI Nº 1734, DE 02 DE JULHO DE 1999. 
 
 
 

“Autoriza o Município de Paraisópolis a assinar 
Convênio com a Universidade de Taubaté e dá outras 
providências.” 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Município de Paraisópolis autorizado a assinar Convênio com a 

Universidade de Taubaté, estabelecendo condições básicas para a realização de estágio em Órgãos 

Públicos Municipais, a alunos da Universidade de Taubaté, residentes em nosso Município. 

Parágrafo Único - O Convênio, objeto desta autorização, passa a fazer parte 

integrante desta Lei. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
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